
 

      DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ENCANTO RN – SEGUNDA-FEIRA, 28 DE ABRIL DE 2025                                           1 

 
 
   

 
 

  
  

G 
 

ANO XV – Nº 1342 – SEGUNDA-FEIRA, 28 DE ABRIL DE 2025 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
ANTONIO FRANCÉLIO MARQUES DE CARVALHO – VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA – 1º SECRETÁRIO 

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – 2º SECRETÁRIO  
ANTÔNIO VANEILSON DO REGO – VEREADOR 

LÍDIA MARIANA GUEDES BESSA – VEREADORA  
PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS – VEREADOR 
SILVÉRIO RENÁRIO SIMÃO DE OLIVEIRA – VEREADOR 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 
 

PODER LEGISLATIVO 

 
Portaria nº 010/2025                                                                                                           Encanto/RN, 28 de abril de 2025 

                                       

                                                                 

O Vice-Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Encanto, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe são confiadas, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder à Sra. Rosemary Fernandes Aquino de Queiroz, 02 (duas) diárias, no valor de R$ 

800,00 (oitocentos reais) cada, totalizando R$ 1,600,00 (um mil e seiscentos reais), referente a despesas decorrentes do 

deslocamento do Município de Encanto a cidade de Natal, Rio Grande do Norte, no período de 29 a 30 de abril de 2025, 

para participar da Solenidade de Assinatura de Convênio entre o Governo do Estado com às Prefeituras e Câmaras 

Municipais, para renovação do “Programa Identidade para Todos” por intermédio do ITEP/RN e Governo do Estado do 

RN e tratar de assuntos institucionais na Federação das Câmaras do Estado do Rio Grande do Norte – FECAM. 

Art. 2º. Revogada as disposições em contrário, a presente portaria entra em vigor nesta data. 

Publica-se. 

Cumpra-se. 

 

JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA 

Vice-Presidente 
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